
 
 

 

 

ANÚNCIO 
 

CONCURSO DE BOLSAS DE MÉRITO PARA LICENCIATURA RAIZ E MESTRADO INTEGRADO 

EM PORTUGAL – ANO ACADÉMICO 2019/20 

 

O Serviço do Ensino Superior (SES) torna público que se encontra aberto o concurso de bolsas 

de mérito para formação superior para Licenciatura Raiz e Mestrado Integrado em Portugal, 

ano académico 2019-2020.  

As bolsas de mérito que se referem no parágrafo anterior incorporam as bolsas de estudo do 

Governo de Cabo Verde e do Instituto Camões de Portugal.  

As informações da apresentação de candidatura e envio de processo são diferenciadas. 

As condições de acesso constam nas orientações Gerais do concurso de bolsa do Governo de 

Cabo Verde e do Instituto Camões, no Despacho de Bolsa de Mérito e no regulamento do 

Concurso de Bolsas para Formação Superior no Exterior, ano académico 2019-2020, 

disponíveis no SES, na Praia, nas delegações do Ministério da Educação, nas Escolas 

Secundárias e Liceus, ou nos Sites do Gabinete de Ensino Superior, Ciência e Tecnologia: 

www.dgesc.gov.cv e no do Ministério da Educação: www.minedu.gov.cv  

O processo de candidatura à Bolsa do Governo de Cabo Verde deverá ser submetido on-line 

através do link:  

https://portondinosilhas.gov.cv/portonprd/porton.portoncv_v3?p=ACBEABACBEC4ABBA

BDBBB3C4C4 e para acompanhar os concursos terá  de associar o user através do link 

https://portondinosilhas.gov.cv/portonprd/porton.portoncv_v3?p=ACBEABACBEC4ADCD

ABB2AEC4C4 

 

http://www.dgesc.gov.cv/
http://www.minedu.gov.cv/
https://portondinosilhas.gov.cv/portonprd/porton.portoncv_v3?p=ACBEABACBEC4ABBABDBBB3C4C4
https://portondinosilhas.gov.cv/portonprd/porton.portoncv_v3?p=ACBEABACBEC4ABBABDBBB3C4C4
https://portondinosilhas.gov.cv/portonprd/porton.portoncv_v3?p=ACBEABACBEC4ADCDABB2AEC4C4
https://portondinosilhas.gov.cv/portonprd/porton.portoncv_v3?p=ACBEABACBEC4ADCDABB2AEC4C4


 
 
 

 

Os documentos submetidos on-line deverão ser entregues no Serviço do Ensino Superior ou 

nas Delegações do Ministério da Educação dos Concelhos nas Ilhas até o dia 28 junho 2019, 

impreterivelmente. 

 

O processo de candidatura à Bolsa de Estudo do Instituto Camões deverá ser entregue no formato 

papel no Serviço do Ensino Superior ou nas Delegações do Ministério da Educação dos 

Concelhos nas Ilhas até o dia 17 de junho de 2019, impreterivelmente. 

 

Serviço do Ensino Superior, na Praia, aos 06 de junho de 2019. 

 

 

 



 
 

 

ORIENTAÇÕES GERAIS DO CONCURSO BOLSAS DE MÉRITO PARA LICENCIATURA 

E MESTRADO INTEGRADO EM PORTUGAL, ANO ACADÉMICO 2019-20 

 
Antes de proceder com à sua candidatura no Concurso bolsa para formação superior em 

Portugal, leia, atentamente, as informações e instruções contidas neste documento preparado 

com a intenção de lhe proporcionar um melhor conhecimento.   

As regras básicas para participar no concurso são:  

a) reunir todas as condições exigidas; 

b) fazer inscrição On-line no link: 

https://portondinosilhas.gov.cv/portonprd/porton.portoncv_v3?p=ACBE

ABACBEC4ABBABDBBB3C4C4;  

c) entregar todos os documentos submetidos On-line impressos nos serviços indicados; 

d)  cumprir com todas as suas obrigações como candidato;  

e) respeitar os prazos. 

As candidaturas são feitas primeiramente por via eletrónica, e os documentos submetidos On-

line serão entregues no Serviço do Ensino Superior ou nas Delegações dos Concelhos nas Ilhas. 

  

NOTA: Não são aceites as candidaturas se não forem efetuadas primeiramente 

por via eletrónica. 

 

Os candidatos ao fazerem a sua candidatura On-line, receberão uma notificação que 

mostra que a sua candidatura foi aceite e somente após inscrições realizadas, 

entregar os documentos submetidos. 

 

Os documentos a serem submetidos On-line estão assinalados no ponto II (em abaixo), no 

regulamento do Concurso Nacional de Bolsas de Estudo para Formação Superior no 

Estrangeiro, e no Despacho de Bolsa de Mérito, ano Académico 2019/2020. 

 

No ato da inscrição On-line, o candidato deve verificar se o formulário está devidamente 

preenchido e se incluiu todos os documentos exigidos.   

O local da entrega dos documentos após a submissão on-line: 

a) No Serviço do Ensino Superior ou nas Delegações do Ministério da Educação; 

b) Na Embaixada de Cabo Verde em Portugal. 

 

 

https://portondinosilhas.gov.cv/portonprd/porton.portoncv_v3?p=ACBEABACBEC4ABBABDBBB3C4C4
https://portondinosilhas.gov.cv/portonprd/porton.portoncv_v3?p=ACBEABACBEC4ABBABDBBB3C4C4


 
 
 

 

Quando entregar os documentos:  

 Peça o seu recibo de candidatura, 

 Guarde bem o recibo;  

 Fique com uma cópia do seu processo, pois pode vir a precisar dela. 

 

 Recomendamos-lhe ainda que: 

 Siga rigorosamente as instruções fornecidas;  

 Fique atento aos avisos que serão divulgados na comunicação social. O 

desconhecimento dos avisos não pode ser invocado para justificar o não 

cumprimento das suas obrigações; 

 Esteja sempre contactável. Os serviços não se responsabilizam caso necessitar 

de alguma informação complementar e o número de telefone que indicar não 

funcionar.  

 

1. PRAZO DO CONCURSO: 

06 DE JUNHO A 28 DE JUNHO DE 2019 

I. REQUISITOS DE CANDIDATURA 

1. Podem candidatar-se ao concurso para bolsas de mérito os indivíduos que reúnam 
as seguintes condições: 

a) Ter nacionalidade cabo-verdiana; 

b) Estar inscrito/habilitado com uma vaga numa instituição de ensino superior; 

c) Ter média do 3.º ciclo igual ou superior a 18 valores, não arredondados até às 

centésimas; 

d) Não possuir habilitação de qualquer outro curso dentro do grau de ensino cuja 

frequência requer a bolsa. 

e) Idade inferior ou igual a 25 anos, apenas na candidatura a bolsa de nível de 
licenciatura. 

1.1. Caso o candidato tenha desistido da bolsa terá de o fazer durante o período 

da pré-seleção de forma a permitir a sua substituição na lista.  

1.2. A não desistência no tempo estipulado, não sendo por razões de força 

maior que se justificam após o período acima referenciado, o candidato 

ficará inelegível a bolsa de estudo através do Ministério da Educação por 

um período de 3 anos. 

 

II. ORGANIZAÇÃO DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS 

2. Para apresentação da candidatura são necessários os seguintes documentos: 

2.1. Boletim de candidatura devidamente preenchido, acompanhado dos seguintes 
documentos: 

a. Fotocópia de bilhete de identidade atualizado;  

b. Declaração de NIF; 

c. Fotocópia do certificado de habilitação literária; 

d. Documentos comprovativos do rendimento do agregado familiar, mediante as 

seguintes declarações a favor do pai e da mãe, ou da pessoa que demonstre 
exercer o poder paternal:  

i. Documento comprovativo do poder paternal/encarregado de educação; 

ii. Declaração de ordenado/vencimento mensal emitida por entidade patronal; 

iii. Declaração de NIF do Encarregado da Educação;  



 
 
 

 

iv. Declaração de Rendimentos Prediais, Comerciais e Industriais emitida pela 

Câmara Municipal e/ou Repartição de Finanças e/ou Casa do Cidadão; 

e. No caso de inexistência de vínculo laboral ou de rendimento de trabalho, vale a 

declaração de subsistência do pai e da mãe ou da pessoa que demonstre exercer o 

poder paternal, emitida pelo próprio mas, devidamente comprovada pela aposição 

da assinatura obrigatória de três testemunhas idóneas e reconhecidas em cartório; 

Sendo certo que quem prestar falsas declarações e/ou fizer uso da declaração 

falsificada incorrerá nas penas estabelecidas no artigo 233º e seguintes do Código 

Penal, ou seja, a punição com uma pena de prisão de 1 a 4 anos; 

2. O GESCT poderá, se assim entender, solicitar outros documentos comprovativos do 

rendimento do agregado familiar do candidato. 

 

ENTREGA DOS DOCUMENTOS: 

um (1) original e uma (1) cópia simples de todos os documentos do processo em dois 

(2) sacos de catalogo. 

 

 

Serviço do Ensino Superior, na Praia, aos 06 de junho de 2019. 

 



 
 

 

ORIENTAÇÕES GERAIS DO CONCURSO DE BOLSAS DO INSTITUTO CAMÕES 

LICENCIATURA RAIZ E MESTRADO INTEGRADO EM PORTUGAL – ANO 

ACADÉMICO 2019/20 

 

Antes de proceder com à sua candidatura ao Concurso de bolsas para formação superior em 

Portugal, leia, atentamente, as informações e instruções contidas neste documento preparado 

com a intenção de lhe proporcionar um melhor conhecimento.   

As regras básicas para participar no concurso são:  

a) reunir todas as condições exigidas;  

b) entregar todos os documentos; 

c)  cumprir com todas as suas obrigações como candidato;  

d) respeitar os prazos. 

 

1. PRAZO DO CONCURSO: 

06 DE junho A 17 DE JUNHO DE 2019 

I. REQUISITOS DE CANDIDATURA 

a) Ter nacionalidade cabo-verdiana; 

b) Ser habilitado com o 12º ano ou equivalente, com a classificação final mínima 

não arredondada até às centésimas de 18,00 valores;  

c) Situação económica carenciada, devidamente comprovada; 

d) Bom domínio, oral e escrito, da Língua Portuguesa, o qual virá a ser aferido 

mediante a aplicação de um exercício de proficiência de Língua Portuguesa; 

e) Não possuir habilitação de qualquer outro curso dentro do grau de ensino para 

o qual concorre à bolsa;  

f) Condição de bolseiro não se verificar por parte de outra instituição; 

g) Ter bom comportamento académico, moral e cívico no Ensino Secundário; 

h) Ter idade máxima de 25 anos. 

 

1.1. Caso o candidato tenha desistido da bolsa terá de o fazer durante o período 

da pré-seleção de forma a permitir a sua substituição na lista.  

1.2. A não desistência no tempo estipulado, não sendo por razões de força 

maior que se justificam após o período acima referenciado, o candidato 

ficará inelegível a bolsa de estudo através do Ministério da Educação por 

um período de 3 anos. 



 
 
 

II. ORGANIZAÇÃO DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS 

Processo:  

a) Formulário de candidatura, disponível no website: 

http://www.instituto-camoes.pt/images/MOD01-

PR08_Boletim_Candidatura_bolsa_estudo_Licenciatura_V03.pdf preenchido de forma 

correta e legível com indicação do curso de 1ª opção, 2ª opção e ainda 3ª opção,  

consultar do website: 

www.dges.gov.pt/pt/pesquisa_cursos_instituiçoes?plid=372, o qual contém 

informação nominativa de todos os cursos de grau de Licenciatura/1º ciclo; 

 

a) Cópia legível do documento de identificação do candidato (passaporte ou bilhete de 

identidade) válido e devidamente autenticado pelos Serviços Consulares da 

Embaixada de Portugal na cidade da Praia ou com a Apostila da Convenção de Haia; 

 

b) Declaração do candidato, em como autoriza a utilização do documento de 

identificação para todos os procedimentos inerentes ao processo de 

atribuição/gestão de Bolsa de Estudo, no âmbito do Programa de Bolsas de Estudo 

Externas do Camões – Instituto da Cooperação e da Língua, I.P.; 

 

c) Certificados de habilitações dos últimos três anos dos ensinos secundário, 

devidamente autenticados pelos serviços oficiais de educação de Cabo Verde, e 

reconhecidos pelos serviços consulares da embaixada de Portugal ou com Apostila 

da Convenção de Haia; 

 

d) Declaração do comprovativo de que o candidato é nacional e residente em Cabo 

Verde há, pelo menos, três anos consecutivos. Não serão aceites candidaturas de 

cidadãos que possuam nacionalidade portuguesa; 

 

e) Declaração de compromisso de honra, devidamente assinada pelo candidato;   

f) Declaração de NIF do candidato; 

g) Documentos comprovativos do rendimento do agregado familiar, mediante 

apresentação das seguintes declarações a favor do pai e da mãe, ou de quem 

demonstre exercer o poder paternal:  

a. Declaração de ordenado/vencimento bruto mensal, emitida pela entidade 

patronal; 

b. Declaração de Rendimentos prediais emitida pela Câmara Municipal; 

c. Declaração de Rendimentos Comerciais e Industriais emitida pela Repartição 

de Finanças; 

d. Declaração de NIF dos encarregados de Educação; 

h) No caso de inexistência de vínculo laboral ou de rendimento de trabalho referido no 

ponto d), o candidato deve apresentar uma declaração de subsistência do pai e da 

mãe ou da pessoa que  demonstre exercer o poder paternal devidamente 

comprovado pela aposição da assinatura obrigatório de três testemunhas idóneas 

e reconhecidas em cartório; a prestação de declarações falsas e/ou o uso da 

declaração falsificada está sujeita a penas estabelecidas na lei.  

http://www.instituto-camoes.pt/images/MOD01-PR08_Boletim_Candidatura_bolsa_estudo_Licenciatura_V03.pdf
http://www.instituto-camoes.pt/images/MOD01-PR08_Boletim_Candidatura_bolsa_estudo_Licenciatura_V03.pdf
http://www.dges.gov.pt/pt/pesquisa_cursos_instituiçoes?plid=372


 
 

i) Declaração da Fundação Cabo-verdiana de Ação Social Escolar (FICASE) 

comprovando que irmão(s) em formação universitária não é (são) bolseiro(s), caso 

exista(m); 

j) Outros que venham a ser exigidos pelo júri durante o processo de seleção dos 

candidatos. 

 
Serviço do Ensino Superior, na Praia, aos 06 de junho de 2019. 

 

 


















































